INDICAÇÃO Nº 
1107
, DE 2005

                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine os estudos necessários para a liberação recursos financeiros para a construção de uma Creche Comunitária no Jardim América, município de Itaquaquecetuba. 

JUSTIFICATIVA

                                           A referida solicitação se faz em caráter emergencial para acolher as inúmeras crianças (aproximadamente 50.000 crianças na faixa etária de 0 a 6 anos de idade) que ficam desamparadas enquanto os seus pais trabalham fora.

                                          Atualmente a grande maioria da população do referido município vive com dificuldades financeiras, o que leva as donas de casa (mães) a trabalharem fora, para a complementação da renda familiar, não tendo com quem deixar seus filhos, mais precisamente dos bairros: Jardim América, Jardim Patrícia, Parque Residencial Califórnia e adjacências.

                                           Este município é considerado o mais violento do Alto Tietê e, de acordo com a UNESCO é o 8º município com o maior índice de violência do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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